
Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/02/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 03 de Fevereiro de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2290

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
LEI N.º 2168/2021

Denomina a Feira Livre de Produtores de CICIDIO SOUZA, e dá outras providências.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aprovou, e eu 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES, Prefeito, sanciono a seguinte lei:
Art. 1.º Fica denominado a Feira Livre de Produtores de CICIDIO SOUZA, localizada na 
Rua Duque de Caxias, Município de Mangueirinha, Estado do Paraná.
Parágrafo Único: O Executivo Municipal emplacara a Feira Livre de Produtores, contendo 
a denominação consignada no “caput” deste artigo, no prazo de noventa dias a contar da 
data de publicação desta Lei.
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Mangueirinha, aos dois dias do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte e um.
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES - Prefeito do Município de Mangueirinha
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